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ANExO Ix
(a que se refere o art . 9º do Decreto nº 47 .083, de 18 de novembro de 2016)
“I .6 Carreiras do Grupo de Atividades de Ciência e Tecnologia do Poder Executivo, instituídas 

pela Lei nº 15 .466, de 2005 .
I .6 .1 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Supe-

rior – Sedectes
Carreira Quantitativo Código da Carreira Sigla ou Órgão 

da Entidade Identificação do Cargo

Auxiliar em Atividades de 
Ciência e Tecnologia 01 AACT CI AACT CI 01

Técnico em Atividades de 
Ciência e Tecnologia 12 TACT CI TACT CI 01 a CI 07; CI 59; CI 

61 a CI 62; CI 66 a CI 67

Gestor em Ciência e Tecnologia 08 GCT CI GCT CI 01 a CI 02; GCT CI 
101; CI 103; CI 105 a CI 108

Pesquisadorem Ciência e Tecnologia 40 PCT GE
PCT CI 01 a CI 04; CI 11; CI 
13 a CI 21; CI 23 a CI 26; CI 
339 a CI 340 e CI 134 a CI 
153

( . . .)
I .6 .3 Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – Fapemig
 

Carreira Quantitativo Código da Carreira Sigla ou Órgão 
da Entidade Identificação do Cargo

Técnico em Atividades de 
Ciência e Tecnologia 11 TACT AP TACT AP 193 a AP 196; AP 

198 a AP 204

Gestor em Ciência e Tecnologia 62 GCT AP
GCT AP 146 a AP 149; 
AP 151; AP 153; AP 155 
a AP176 e GCT AP 256 a 
AP 286

 
 
I .6 .4 Fundação João Pinheiro – FJP
 

Carreira Quantitativo Código da Carreira Sigla ou Órgão 
da Entidade Identificação do Cargo

Auxiliar em Atividades de 
Ciência e Tecnologia 01 AACT JP AACT JP 10

Técnico em Atividades de 
Ciência e Tecnologia 32 TACT JP

TACT JP 219; JP 221 a JP 225; 
JP 227 a JP 233; JP 235 a JP 
236; JP 238 a JP 243 e JP 247 
a JP 257

Gestor em Ciência e Tecnologia 39 GCT JP
GCT JP 181 a JP 185; JP 188 a 
JP 191; JP 193 a JP 197; JP 199 e 
JP 2018 a JP 241

Pesquisador em Ciência e Tecnologia 72 PCT JP

PCT JP 154 a JP 165; JP 167 a JP 
170; JP 172 a JP 176; JP 180 a JP 
181; JP 184 a JP 185; JP 188 a JP 
196; JP 198 a JP 215; JP 217 e JP 
320 a JP 338

( . . .)
 
II .6 Carreiras do Grupo de Atividades de Ciência e Tecnologia do Poder Executivo, instituídas pela 

Lei nº 15 .466, de 13 de janeiro de 2005 .
 
II .6 .1 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Supe-

rior – Sedectes
 
Carreira Quantitativo Código da 

Carreira
Sigla ou Órgão 

da Entidade Identificação do Cargo

Auxiliar em Atividades de 
Ciência e Tecnologia 12 AACT CI

AACT CI 9000001FE a CI 9000003FE; 
CI 9000006FE a CI 9000011FE; CI 
9000025FE; CI 9000030FE e CI 
9000054FE

Técnico em Atividades de 
Ciência e Tecnologia 31 TACT CI

TACT CI 9000001FE; CI 9000004FE 
a CI 9000008FE; CI 9000013FE 
a CI 9000015FE; CI 9000020FE 
a CI 9000022FE; CI 9000024FE 
a CI 9000027FE; CI 9000029FE; 
CI 9000032FE; CI 9000034FE a 
CI 9000035FE; CI 9000037FE a 
CI 9000041FE; CI 9000043FE; CI 
90000113FE; CI 90000115FE a CI 
90000116FE;I 90000119FE a CI 
90000120FE

Gestor em Ciência e Tecnologia 05 GCT CI GCT CI 9000001FE a CI 900002FE; CI 
900004FE; CI 900007FE a CI 9000008FE

Pesquisadorem Ciência e Tecnologia 22 PCT CI

PCT C 9000002FE; CI 9000008FE; 
CI 9000010FE a CI 9000014FE; CI 
9000016FE a CI 9000022FE; CI 
9000096FE a CI 9000097FE; CI 
9000099FE a CI 9000102FE e CI 
9000104FE a CI 9000106FE

” .
 
ANExO x
 
(a que se refere o art . 10 do Decreto nº 47 .083, de 18 de novembro de 2016)
“I .7 . Carreiras do Grupo de Atividades de Cultura do Poder Executivo instituídas pela Lei n .º 

15 .467, de 13 de janeiro de 2005
I .7 .1 Secretaria de Estado de Cultura – SEC
 
Carreira Quantitativo Código da Carreira Sigla ou Órgão 

da Entidade Identificação do Cargo

Gestor de Cultura 46 GCuLT CL GCuLT CL 01 a CL 16; CL 20; CL 
22; CL 24 e CL124 a CL 150

Técnico de Cultura 39 TCuLT CL
TCuLT CL 02; CL 04 a CL 07; CL 09 
a CL10; CL 12; CL 14 a CL 20; CL 22 
a CL 30; CL 32; CL 128 a 141

Auxiliar de Cultura 13 ACuLT CL ACuLT CL 01 a CL 02; CL 05; CL 08 
a CL 09; CL 12; CL 15 e CL 17 a 22

Analista de Tv 103 ATv CL ATv CL 22 a CL 124
Técnico de Tv 109 TTv CL TTv CL 63 a CL 171

 
 
I .7 .2 Fundação de Arte de Ouro Preto – Faop
 
Carreira Quantitativo Código da Carreira Sigla ou Órgão 

da Entidade Identificação do Cargo

Gestor de Cultura 05 GCuLT AO GCuLT AO 306 a AO 310

Técnico de Cultura 20 TCuLT AO TCuLT AO 142 e AO 327 a AO 
345

Professor de Arte e Restauro 21 PAR AO PAR AO 09 a AO 22 e AO 24 a 
AO 30

( . . .)
I .7 .4 Fundação Clóvis Salgado – FCS
 

Carreira Quantitativo Código da Carreira Sigla ou Órgão 
da Entidade Identificação do Cargo

Analista de Gestão Artística 09 AGA CS AGA CS 01 a CS 03 e CS38 a CS 43
Técnico de Gestão Artística 22 TGA CS TGA CS 01 a CS 09 e CS 108 a CS 120
Auxiliar de Gestão Artística 01 AuGA CS AuGA CS 02
Músico Instrumentista 98 MuS CS MuS CS 01 a CS 64 e CS 97 a CS 130
Músico Cantor 80 MuSC CS MuSC CS 01 a CS 37 e CS 48 a CS 90
Bailarino 24 BAIL CS BAIL CS 01 a CS 24
Professor da Arte 80 PROFA CS PROFA CS 01 a CS 80

 

I .7 .5 Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – Iepha
 
Carreira Quantitativo Código da Carreira Sigla ou Órgão 

da Entidade Identificação do Cargo

Analista de Gestão, Proteção e Restauro 21 AGPR GP
AGPR GP 01 a GP 02; GP 05 a GP 
07; GP 09 a GP 12; GP 14 a GP 17; 
GP 19 a GP 24 e GP 28 a GP29

Técnico de Gestão, Proteção e Restauro 28 TGPR GP TGPR GP 01 a GP 28
Auxiliar de Gestão, Proteção e Restauro 02 AuGPR GP AuGPR GP 01 a GP 02

( . . .)
II .7 . Carreiras do Grupo de Atividades de Cultura do Poder Executivo instituídas pela Lei n .º 

15 .467, de 2005
 
II .7 .1 Secretaria de Estado de Cultura – SEC
 

Carreira Quantitativo Código da 
Carreira

Sigla ou Órgão 
da Entidade Identificação do Cargo

Gestor de Cultura 16 GCuLT CL
GCuLT CL 9000003FE; CL 9000005FE a CL 9000006FE; CL 
9000008FE a CL 9000009FE; CL 9000013FE; CL 9000015FE; 
CL 9000017FE; CL 9000020FE a CL 90000025FE e CL 
90000045FE a CL 9000046FE

Técnico de Cultura 26 TCuLT CL
TCuLT CL 9000001FE a CL 9000010FE; CL 9000013FE a CL 
9000015FE; CL 9000017FE a CL 9000021FE; CL 9000023FE 
a CL 9000025FE; TCuLT CL 9000027FE; CL 9000030FE a 
CL 9000032FE e TCuLT CL 9000046FE

Auxiliar de Cultura 18 ACuLT CL ACuLT CL 9000003FE a CL 9000012FE; CL 9000014FE a 
CL 9000020FE e ACuLT CL 9000034FE

” .
ANExO xI
(a que se refere o art . 11 do Decreto nº 47 .083, de 18 de novembro de 2016)
 
“ I .8 . Carreiras do Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e Social do Poder Execu-

tivo instituídas pela Lei n .º 15 .468, de 13 de janeiro de 2005
I .8 .1 Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social – Sedese

Carreira Quantitativo Código da 
Carreira

Sigla ou Órgão 
da Entidade Identificação do Cargo

Auxiliar de Serviços 
Operacionais 122 ASO Su ASO Su 01 a Su 122

Assistente de Gestão e 
Políticas Públicas em 
Desenvolvimento

114 ASGPD Su

ASGPD Su 01 a Su 02, Su 07, Su 10, Su 12 a Su 20, Su 
22 a Su 26, Su 28, Su 32 a Su 34, Su 36 a Su 37, Su 41 
a Su 47, Su 50, Su 52, Su 58, Su 60, Su 62 a Su 64, Su 
67, Su 71 a Su 73, Su 77 a Su 83, Su 84 a Su 98, Su 100 
a Su 101, Su 103 a Su 107, Su 109 a Su 113, Su 115 a 
Su 122, Su 124 a Su 138 a Su 141 a Su 146, Su 148 a Su 
149, Su 434 a Su 436 e Su 454 a Su 457

Analista de Gestão e 
Políticas Públicas em 
Desenvolvimento

189 ANGPD Su
ANGPD Su 01; Su 03 a Su 06; Su 08 a Su 
10; Su 12 a Su 13; Su 16 a Su 82; Su 90 a Su 
109, Su 112 a Su 124, Su 127; Su 245 a Su 
250; Su 252 a Su 257 e Su 259 a Su 324

 
( . . .)
“I .8 .2 Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional – Secir

Carreira Quantitativo Código da 
Carreira

Sigla ou Órgão 
da Entidade Identificação do Cargo

Auxiliar de Serviços Operacionais 11 ASO vD ASO vD 128 a vD 137 e vD 192
Assistente de Gestão e Políticas 
Públicas em Desenvolvimento 04 ASGPD vD ASGPD vD 549 a vD 552

Analista de Gestão e Políticas 
Públicas em Desenvolvimento 01 ANGPD vD ANGPD vD 448

( . . .)
 
“I .8 .4 Secretaria de Estado de Turismo – Setur
 

Carreira Quantitativo Código da 
Carreira

Sigla ou Órgão 
da Entidade Identificação do Cargo

Assistente de Gestão e Políticas 
Pública em Desenvolvimento 10 ASGPD Tu ASGPD Tu 599 a Tu 608

Analista de Gestão e Políticas 
Pública em Desenvolvimento 22 ANGPD Tu ANGPD Tu 510 a Tu 531

( . . .)
I .8 .5 Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Seapa
 

Carreira Quantitativo Código da 
Carreira

Sigla ou Órgão 
da Entidade Identificação do Cargo

Auxiliar de Desenvolvimento Rural 01 AuDR AG AuDR AG 32
Auxiliar de Serviços Operacionais 34 ASO AG ASO AG 158 a AG 191

Analista de Desenvolvimento Rural 08 ANDR AG ANDR AG 86 a AG 88; AG 91 a AG 93 e AG 95 
a AG 96

Assistente de Gestão e Políticas 
Públicas em Desenvolvimento 09 ASGPD AG ASGPD AG 632; AG 633 a AG 636; AG 638; AG 

640; AG 642 a AG 643
Analista de Gestão e Políticas 
Públicas em Desenvolvimento 03 ANGPD AG ANGPD AG 543 a AG 545

Técnico de Desenvolvimento Rural 20 TDR AG TDR AG 138 a AG 143; AG 146 a AG 150; AG 154 
a AG 155 e AG 157 a AG163

 
( . . .)
 
I .8 .7 Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais – utramig
 

Carreira Quantitativo Código da Carreira Sigla ou Órgão 
da Entidade Identificação do Cargo

Auxiliar de Serviços Operacionais 03 ASO ET ASO ET 193 a ET 195
Assistente de Gestão e Políticas 
Públicas em Desenvolvimento 21 ASGPD ET ASGPD ET 989 a ET 1009

Analista de Gestão e Políticas 
Públicas em Desenvolvimento 13 ANGPD ET ANGPD ET 759 a ET 771

Professor de Ensino 
Médio e Tecnológico 90 PEMT ET PEMT ET 01 a ET 90

( . . .)
 
I .8 .8 Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais – Ipem-MG
 

Carreira Quantitativo Código da Carreira Sigla ou Órgão 
da Entidade Identificação do Cargo

Auxiliar de Atividades Operacionais 05 AuTO PE AuTO PE 01 a PE 04 e PE 06
Auxiliar de Gestão, 
Metrologia e Qualidade 03 AuGMQ PE AuGMQ PE 01 a PE 02 e PE 06

Agente Fiscal de Gestão, 
Metrologia e Qualidade 125 AFGMQ PE

AFGMQ PE 01 a PE 28; PE 30 a PE 32; 
PE 34 a PE 36; PE 38; PE 41 a PE 45; PE 
47; PE 49 a PE 50; PE 52 a PE 56; PE 58; 
PE 60 a PE 73; PE 75 a PE 78; PE 80 a 
PE 84; PE 86 e PE 88 a PE 139

Analista de Gestão, 
Metrologia e Qualidade 57 AGMQ PE AGMQ PE 01 a PE 57

( . . .)
 
I .8 .9 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Jucemg
 

Carreira Quantitativo Código da Carreira Sigla ou Órgão 
da Entidade Identificação do Cargo

Auxiliar de Gestão e 
Registro Empresarial 28 AGRE JC

AGRE JC 01 a JC 03; JC 06; JC 10 a JC 13; 
JC 15 a JC 21; JC 23 a JC 24; JC 26 a JC 33; 
JC 35; JC 38 e JC 96


